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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04/2009 

 

                                                               “Dispõe sobre alteração no 
                                                               Regimento Interno, e cria 

                                                              o Programa “Transparência 
                                                        na Câmara” e dá outras 

                                     providências.” 

Art. 1º - O artigo 18 do Regimento Interno fica acrescido do Inciso X, passando 
a ter a seguinte redação: 
“Art. 18 - À Mesa, dentre outras atribuições, compete: 
X - Executar o Programa Transparência na Câmara, conforme disposto neste 
Regimento Interno.” 
Art. 2º - O Título II do Regimento Interno fica acrescido do Capítulo III, e dos 
artigos 39-A a 42-A, com a seguinte redação:  
“Capítulo III 
Da transparência na Câmara  
Art. 39-A - Fica instituído o Programa "Transparência na Câmara", no âmbito 
da Câmara Municipal de Indaiatuba, com o objetivo de dar máxima publicidade 
aos atos do Poder Legislativo, por meio de seu sítio eletrônico, consolidando-se 
como instrumento de acesso e divulgação de dados e informações 
institucionais e de gestão. 
§ 1°- O Programa "Transparência na Câmara" é vinculado à Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Vereadores. 
§ 2°- Todos os dados deverão estar organizados, de modo a facilitar a consulta 
ao sítio eletrônico da Câmara Municipal de Indaiatuba, e disponíveis em 
arquivos, para acesso dos cidadãos. 
§3°- Os arquivos deverão ser disponibilizados em caracteres, em formato que 
permita a leitura e seleção desses caracteres. 
§ 4°- O sítio eletrônico da Câmara Municipal de Indaiatuba deverá conter 
ferramenta de busca detalhada e eficiente. 
Art. 40-A - O Programa "Transparência na Câmara" tem como objetivo 
oferecer aos cidadãos informações sobre: 
 
I - Atividades do Plenário, especificamente: 
a) sessões plenárias (roteiros de áudio e vídeo) – Expediente, Ordem do Dia e 
Palavra livre; 
b) propostas de emenda à Lei Orgânica (na íntegra); 
c) projetos de lei (na íntegra); 
d) projetos de resolução (na íntegra); 
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e) indicações (na íntegra); 
f) moções (na íntegra) 
g) requerimentos (na íntegra); 
h) planilhas de votação;  
i) presença em plenário. 
 
II - Comissões Técnicas Permanentes e Temporárias, especificamente sobre: 
a) composição; 
b) reuniões; 
c) presença; 
d) audiências públicas. 

 
III - Gestão administrativa, especificamente sobre: 
a) orçamento; 
b) execução orçamentária; 
c) repasse financeiro; 
d) gestão fiscal (Lei de Responsabilidade Fiscal); 
e) licitações; 
f) contratos (na íntegra); 
g) quadro de pessoal: número de servidores efetivos, comissionados e inativos;  
h) diárias utilizadas; 
i) concursos. 

 
IV - Dos Vereadores e da Mesa, especificamente sobre: 
a) remuneração dos vereadores; 
b) valor das cotas parlamentares; 
c) diárias utilizadas; 
d) relação de despesas dos vereadores; 
e) participação em cursos, seminários, reuniões, audiências e eventos em geral 
em que o parlamentar tenha solicitado e recebido diária;  
f) cargos dos gabinetes dos vereadores;  
g) cargos da Mesa Diretora. 

 
V - Dos servidores efetivos, especificamente sobre: 
a) remuneração dos servidores (valor bruto); 
b) diárias realizadas; 
c) participação em cursos, seminários e eventos em geral em que o servidor 
tenha solicitado e recebido diária. 
d) data de publicação na Imprensa Oficial da classificação, convocação e 
posse. 
e) organograma com nomes e cargos dos servidores 
 
VI - Dos cargos em comissão, especificamente sobre: 
a) remuneração dos servidores (valor bruto); 
b) diárias realizadas; 
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c) participação em cursos, seminários e eventos em geral em que o servidor 
tenha solicitado e recebido diária; 
d) data de admissão; 
e) organograma com nomes e cargos dos servidores. 
 
§ 1º - O Programa "Transparência na Câmara" disponibilizará aos cidadãos o 
contato, por meio eletrônico, com os Vereadores, através de números de 
telefone, fax, endereço eletrônico e sítio eletrônico. 
§ 2° - A Mesa Diretora poderá acrescentar outras informações que julgar 
convenientes, se aprovadas pelos Líderes de Bancadas. 
§ 3° - A Mesa Diretora designará um departamento para gerenciar o Programa, 
que manterá as informações disponíveis atualizadas. 
§ 4° - As comissões técnicas e temporárias deverão disponibilizar data, hora e 
local de suas reuniões e audiências públicas. 
Art. 41-A - Os prazos de atualizações das informações para o fiel cumprimento 
desta resolução serão mensais, devendo ser atualizadas até o quinto dia útil de 
cada mês, com exceção das “Atividades do Plenário”, relacionadas no Art. 40, 
Inciso I, que deverão ser atualizadas em até 24 (vinte e quatro) horas após o 
termino de cada sessão.  
Art. 42-A - A Mesa Diretora assegurará o apoio técnico e administrativo 
necessários ao pleno funcionamento do Programa Transparência na Câmara.” 
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Resolução 
correrão à conta de dotação orçamentária da Câmara Municipal. 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Plenário Joab José Puccinelli, 02 de Outubro de 2009. 
 
 

Carlos Alberto Rezende Lopes (PT) – Vereador 

Líder da Bancada 
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MENSAGEM LEGISLATIVA 
 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Resolução atende ao processo de modernização do 
Legislativo que, com o passar dos tempos, tem por dever MORAL e ÉTICO ser 
o mais TRANSPARENTE possível em seus atos e atividades. 

Este Projeto de Resolução vai ao encontro da exigência popular de 
transparência das ações, propostas e iniciativas do Parlamento.  

A proposta em tela determina que a Mesa Diretora disponibilize na página do 
Legislativo na internet um espaço para dar publicidade às informações 
fundamentais relacionadas a gastos do Poder Legislativo, possibilitando o 
acompanhamento, pelo cidadão, da execução orçamentária da Casa.  

O Parlamento é a Casa das Leis, o Poder fiscalizador de todas as ações do 
Executivo e, nada melhor que o Legislativo dar o exemplo em relação às suas 
próprias contas públicas. Com a aprovação e implantação deste Projeto de 
Resolução, os nobres vereadores terão mais respeito público, por estarem na 
vanguarda em relação à conduta esperada de agentes públicos.  

O exemplo é o melhor caminho para isso, e esperamos, com esta iniciativa, 
que o Executivo siga o mesmo caminho.  

A finalidade do programa é proporcionar informação aos cidadãos e meios de 
comunicação, sem que sejam necessários requerimentos burocráticos, como é 
praxe em algumas questões.  

A informação do uso do recurso público é à base de tudo. Temos que abrir a 
Casa para o povo cada vez mais. Temos que construir um Poder Legislativo 
aberto à comunidade e que trabalhe por ela. Não se deve ter nada a esconder, 
muito pelo contrário, somente mostrar a ação de todos.  

O Projeto que institui o Programa de Transparência na Câmara surge para 
engrandecer o Poder Legislativo, que está no exercício de suas funções 
básicas: Legislar e Fiscalizar.  

Este portal possibilita às cidadãs e aos cidadãos indaiatubanos acesso às 
informações referentes a contratos, serviços, licitações, remuneração de 
agentes públicos municipais, bem como gastos de verbas públicas com diárias, 
cursos, viagens e outras despesas essenciais para o fiel cumprimento das 
atividades dos parlamentares.  
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Também este Projeto de Resolução busca dar transparência ao próprio 
Legislativo, servindo de exemplo ao Poder Executivo, pois não gera custos 
insensatos, visando desnudar informações acerca do uso do dinheiro público 
pela Câmara de Vereadores.        

JUSTIFICA-SE o presente Projeto de Resolução, esperando a sua aprovação, 
por se tratar de matéria que mostra a transparência do Poder Legislativo em 
relação à sociedade, aos órgãos públicos e aos veículos de comunicação.  

 
 
 

Sala das sessões aos 02 de Outubro de 2009. 
 
 
 

CARLOS ALBERTO REZENDE LOPES 
Vereador 


